PROJETO DE LEI N.º 3572/2013
Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação de câmeras de segurança na CEASA REGIONAL, do Município de Patos de Minas.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
  

Art. 1° Fica estabelecida a obrigatoriedade da instalação de câmeras de segurança em toda a Ceasa Regional do Município de Patos de Minas.

 

As câmeras de segurança deverão ser instaladas em locais apropriados para abranger a entrada e a saída de veículos e de pessoas, bem como o pátio de comercialização dos produtos no recinto.

I – Todas as informações deverão ser arquivadas por, pelo menos, 30 (trinta) dias. 
 

II – As gravações obtidas poderão ser acessadas por autoridades competentes ou funcionários municipais em caso de necessidade.

 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.


Art. 4° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do Orçamento Municipal.
Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

  

Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de janeiro de 2013.
VALDIR REIS DE JESUS
Vereador

 JUSTIFICATIVA:

      

O presente projeto visa ampliar a segurança na Ceasa Regional. Com o crescimento da comercialização no local, o volume de pessoas comprando e vendendo seus produtos tende a aumentar cada vez mais, e nem todas as pessoas que por ali passam estão com boas intenções. Os comerciantes constantemente estão sendo alvo de roubos e furtos de produtos e mercadorias.

Com a instalação das câmaras de segurança, todos se sentiriam mais seguros, e as investigações de eventuais delitos se tornariam mais rápidas, permitindo às autoridades competentes identificar os prováveis autores.

Esta é uma reivindicação feita pelos produtores rurais, comerciantes e funcionários da Ceasa, em recente visita.
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